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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~santa Cruz dos Milagres 
LEI Nº 41 S, 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

" DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE NO MUNICÍPI O DE SANTA CRUZ DOS 
MILAGRES/PI,, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE, O FUNDO MUNI C IPAL DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, O CONSELHO TUTELAR, 
REVOGA A LEI MUNICI.PAL 339/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDflNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICI.PIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - (PI) , faço 
sabe r que a Câmara Mun icipal aprovou e eu sanc io no a seguinte Le i: 

Capítulo 1 

Das Disposições Gerais 

Art. 1 ° - Esta Le i di spõe sobre a po lítica munic ipa l de a te ndimento dos dire itos da criança e 
do ado lescente do Munic ípio de Santa C ruz dos M ilagres/ PI, e estabelece no rmas gera is para a sua 
adequada a pli cação. 

Art. 2 º - O a tendime nto dos direitos da cria nça e do adolescente , no â mbito municipal , far
se-á através de: 

I - Po líticas sociais básicas de educação, saúde , esporte , cultura, lazer, p ro fi ssiona lização e 
o utras que assegure m o desenvolv imento fi s ico, m e nta l, m o ra l, espiritua l e soc ia l da c ri a.nça e do 
adolescente, cm condições de libe rdade e dig n idade; 

II - Po líticas e p rogramas de assis tênc ia socia l, em caráte r supl eti vo, para aque les que de la 
necessitem ; 

III - Serviços especiais nos te rmos do a rtigo 87, incisos Ili, IV e V, da Lei Federal nº 
8.069/90 - Esta tuto da Cria nça e do A do lesce nte. 

Parágrafo Primeiro - O Municíp io de Santa C ruz dos Milagres/PI destina rá recu rsos e 
espaços públicos para programações c ulturais, esporti vas e de lazer voltadas para a crian ça e o 
ado lesce nte; 

Parágrafo Segundo - Para efe itos desta Le i , considerar-se-á c ri ança e ado lescente o 
de finido no art. 2° da Lei Federal 8069/90 . 
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Art. 3º - São ó rgãos da política de ate ndimento dos direitos da criança e do adolesce nte 

deste município : 

I - o Conselho Munic ipa l de Defesa dos Direitos da Cria nça e do Adolescente; 

II - o Conselho Tutelar; 

III - Todas as Secretarias Munic ipa is que a tuam d ireta o u indireta mente com a pro moção, 
efetivação e garantia dos dire itos da criança e do a do lescente. 

Art. 4° - O Munic íp io de Santa Cruz dos M ilagres/PI criará p rogramas e serviços a que 
a ludem os inc isos li e Ili , do anigo 2° desta Lei; qua ndo necessário poderá estabelecer consórc ios 
intermunic ipais para o a te nd ime nto regionalizado , instituídos e mant idos po r en tidades 
gove rnam e nta is e não-governamentais de atendimento, mediante p révia auto rização do Conse lho 
Munici pa l dos Dire itos da Criança e do Ado lescente. 

Parágrafo Primeiro - Os programas destina dos a ate nde r o di sposto nos artigos 10 1 e 11 2 
da Le i federal 8.069/90 no que couber ao munic ípio serão classi fi cados: 

a) D e pro teção 

b) Socioeducati vos 

Parágrafo Segundo - O s serv iços especia is v isam : 

a) A prevenção e a te ndimento médico e ps icológico às v itim as de negligência, m aus-
tratos, ex ploração, a buso, c rue ldade e o pressão; 

b) Ide n tificação e locali zação de crianças, a do lescentes, pais e responsáveis 
desapa rec idos; 

e) Pro teção Jurídico-Socia l. 

Capítulo U 

Do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Art. S" - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
A do lescente de Santa C ruz dos Milagres - PI, ó rgão autô no mo, deliberativo, contro lador e 
fi scalizado r da política de ate ndim e nto à criança e ao a do lescente, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito, composto pa ritariame nte com representantes do Poder Executi vo e da Sociedade C iv il. 

Parágrafo único: O Conselho Municipa l de Defesa dos Direitos da C ri ança e do 
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Ado lescente deste município será composto por 1 O (dez) membros ti tul ares e cada titular terá seu 
suplente que o substitu irá a uto m a ticam e nte em caso de afastamento tempo rário ou de finitivo, sendo 
assim dis tribuído: 

I - Poder Exec u tivo municipal: 

O 1 - Representa nte da Secretaria Munic ipa l de A ssistê ncia Social; 

O 1 - Re presenta nte da Secretaria Munic ipa l de Saúde ; 

O 1 - Representa nte da Secretaria Munic ipa l de Educação ; 

01 - Representa nte da Secretaria Mun icipal de Fina nças; 

OI - Re prese ntante da Secre ta ria Municipa l de Cultura. 

li - Sociedade Civil 

OI - Re presentante do S indicato dos Traba lha do res Rurais; 

O 1 - Representante da Ig rej a Cató lica; 

O 1 - Representa nte da Ig rej a Eva ngélica; 

O 1 - Representa nte de Assoc iações; 

O 1- Re presenta nte dos Ado lesce ntes. 

Art. 6° - São competênc ias do Consel ho M uni c ipa l de De fesa dos Dire itos da C ria nça e do 
Ado lescente deste Município : 

I - De libe rar, contro lar e fi sca lizar a efetivação da po litica de defesa, pro moção e garantia dos 
di re itos das c ria nças e ado lescentes, o bservados os preceitos expressos nos arti gos 203, 204 e 227, 
da Const ituição Federal e da Le i Orgânica Munic ipal e todo o conjunto de no rmas da Le i Federal nº 
8.069/90 (Esta tuto da C ria nça e do A do lescente); 

li - Acompanha r a e laboração e ava lia r a pro posta o rçam e ntária do M unicípio , utilizando 
quando necessário apoio técn ico nas áreas con tábil e jurídica do municí p io, com fi ns de sugerir a s 
modificações necessárias à consecução da política fo rmulada; 

1.11 - Estabe lecer prio ridades de atuação e de finir a a plicação dos recursos públicos munic ipais 
dest inados ao ate nd imento dos d ire itos de c ria nças e ado lescentes; 
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IV - Ho m o logar a concessão de aux ilio e subvenções a entidades pa rtic ulares filantró picas e 

de fins não econô micos que a tue m no ate ndimento, na pro moção o u na de fesa dos direitos de 
c ri a nças e a do lescentes; 

V - Recorrer, quando necessàrio, às medidas judic iais e ext rajudic ia is, quanto ao controle das 
ações de execução da política municipal de a te ndimento às crianças e ado lesce ntes; 

V I - Propor modifi cações nas estruturas dos ó rgãos governa menta is com v ista ao m e lho r 
a te ndimento da defesa, pro moção e garantia dos d ireitos de c ria nças e ado lescentes, inclus ive a 
criação de novos Conselhos T ute lares, de finindo a sua o rganização de a te ndimento por á reas 
geográ ficas deste munic ípio; 

VII - Oferecer subs ídios para a e laboração de le is atine ntes à gara ntia de direitos de c ria nças e 
a do lescentes preconi zados na Lei Federa l nº 8.069/90 - Estatuto da C ri ança e do Ado lescente; 

V III - De libera r sobre a conveni ê ncia e o po rtun idade de impla ntação dos progra mas e serviços 
a q ue se referem os inc isos II e Ili do artigo 2° desta Lei, bem com o sobre a c riação de entidades 
governa m e nta is o u a rea lização de consórc io in te rmunic ipal o u regio na lizado de a tendimento; 

IX - Procede r à inscrição de p rogramas de p roteção e socioeducati vos de entidades 
governa m e nta is e não-governam e nta is, na fo rma dos a rti gos 90 e 9 1, da Lei Federa l nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Ado lescente); 

X - F ixar c rité rios de utilização das doações e de mais receitas do fundo munic ipa l da cria nça 
e do ado lescen te através de seu plano de ação do fundo m unici pal da c riança e do ado lescente 
destinando incentivo ao acolhimento , sob a forma de g uarda de c ria nça e ado lescente, ó rfãos ou 
abandonados e de d ific il colocação fam iliar; 

X I - Incentivar, proporc io nar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesqui sas no campo 
da p romoção, proteção e defesa de crianças e ado lescentes; 

X ll - Pro move r intercâmbio com entidades púb licas e particul ares, organismos nac io nais e 
inte rnacio na is, v isando ate nder a seus o bjetivos; 

XJ]I - Pro nunc ia r-se, emitir pareceres e prestar in fonnações sobre assuntos que digam respe ito 
à promoção, proteção e de fesa dos dire itos de c ria nça s e ado lescentes; 

X IV - A provar de acordo com os c rité rios estabelec idos e m le i e no Regimento Interno, o 
registro de entida des de de fesa, prom oção e de garantia de atendime nto aos dire itos de c ri anças e 
a do lescentes o qua l fará comunicação ao Conse lho Tutelar e ao Juiz da Infiincia e da Juventude, em 
confo rmidade com os a rtigos 90 e 9 1 do Esta tuto da Criança e do Adolesce nte; 
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XV - Receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de qualquer 

pessoa por desrespeito aos dire itos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes o 
encaminhamento devido; 

XV I - Gerir o fundo municipal da criança e do adolescente deste m unicípio e aprovar o seu 
plano de aplicação; 

XVII - Convocar Conferênc ias Munic ipais dos Di reitos da Criança e do Adolescente; 

XVHI - Realizar o processo de Escolha dos Membros do Conselho Tute lar deste munic ípio, 
confonne as disposições da Lei Federal nº 8.069/90 e desta Lei , des ignando entre seus membros a 
criação de Comissão Especia l responsável pela realização do referido p leito. 

Pa r ágrafo ún ico: O Conselho Municipa l de Defesa dos Dire itos da Criança e do Adolescente 
deste município, como órgão público, na consecução de suas atividades adotará os princípios da 
administração pública constantes do artigo 37 da Const ituição Federal. 

A rt. 7° - A s organizações da soc iedade civil interessadas cm comporem o Conse lho 
Municipal de Defesa dos Direitos da C riança e do Adolescente, habilitar-se-ão junto à comissão 
especia lm e nte designada pe lo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da C riança e do 
Adolescente deste município, comprovando docume ntalme nte suas atividades há pelo menos O 1 
(um) ano de funcionamento, indicando seus representantes t itular e suplente. 

P a rágr afo P rime iro - A e leição das organizações representativas da sociedade civi l 
interessadas cm integrar o Conselho Mun ic ipa l de Defesa dos D ireitos da Criança e do Adolescente 
far-se-á em assembleia específica convocada para este fim, realizada pe lo Fórum Municipal de 
Defesa dos D ire itos da C riança e do Ado lescente deste município e fi scali zada pelo Ministé rio 
Público. 

Pa r ágr a fo Segundo - Fica a Comissão responsável pe la realização do processo de e leição 
das ent idades da sociedade civil obrigada a encaminhar ao Poder Executivo munic ipal, no p razo 
máximo de 10 (dez) d ias após o processo de e leição, a relação das entidades que integrarão o 
referi do Conse lho Municipa l de Defesa dos D ireitos da Cri ança e do Adolescente deste municíp io, 
bem com o os no mes de seus representantes, titula r e suple nte, para que sejam adotadas providências 
de suas nomeações num prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

Parágr afo Ter cei r o - Os conselheiros representantes das entidades da socieda de civil e do 
Poder Executivo serão nomeados para um mandato de 02 (do is) anos por Decreto do representante 
do executivo munic ipal. 

Parágrafo Q u a rto - As e ntidades da sociedade civil poderão ser reconduz idas por igua l 
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período, observado o mesmo processo prev isto neste artigo, devendo o novo processo ser 
convocado com a antecedência m ínima de 90 (noventa) d ias do té rmino do mandato em v igência. 

Pa r ágr afo Q uinto - Não poderá compor o Conselho M unicipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Ado lescente deste município na forma deste artigo, a autoridade judiciária, legislativa, 
representante do Min istério Püblico, da Defensoria Pública com atuação na área da criança e do 
adolescente ou em exere icio no foro regional, bem como integrantes de Conse lhos de Po líticas 
Públicas bás ica, Conse lheiros Tute lares, representantes de órgão de o utras esfe ras governamentais e 
representantes que exerçam simultaneamente cargo ou função comissionada de ó rgão 
governamental e de direção em organização da soc iedade civil. 

Pa r ágrafo Sex to - É vedada a ind icação de no mes ou qualquer outra forma de ingerê nc ia do 
Poder Público sobre o processo de e leição das instituições da soc iedade civil junto ao Conselho 
M un ic ipa l de Defesa dos Direitos da C ri ança e do Adolescente deste município. 

P a r ágrafo Sétim o - O s membros da Comissão citada no Caput deste artigo serão 
obrigatoriamente represe ntantes de e ntidades não governamentais, preferencialmente que não esteja 
concorrendo à vaga no Conselho M unicipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deste m unicípio. 

A r t. 8° - O s conselheiros t itulares e suplentes, dos órgãos públicos municipai s serão 
nomeados por livre escolha do Prefeito ou indicados pe los titu lares das pastas, podendo ser 
destituídos a qua lquer tem po. 

A r t. 9° - O Conselho Munic ipal de Defesa dos D ireitos da Criança e do Adolescente deste 
município, v isando normatizar o funcionamento administrativo do órgão, aprovará seu Regimento 
Interno no prazo máximo de 30 (trinta) dias e m sessão de seu colegiado, com quórum mínimo de 
2/3 (dois terços) de seus integrantes. 

A rt. 10 - Cabe à administração m un icipal fornece r os recursos humanos, estrutura técn ica, 
admini strativa e instituciona l necessários ao adequado e in interrupto funcionamento do órgão, 
devendo para tanto instituir dotação o rçamentária específica com base no disposto no artigo 4°, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

P a rágr afo Primeiro - A dotação a que se refere este artigo deverá contemplar os recursos 
necessários ao custe io das atividades desempenhadas pe lo Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente deste município, inclusive para as despesas com a capacitação 
dos conselhe iros. 

Pa r ágr a fo Segundo - O Conselho Municipal de Defesa dos D ireitos da Criança e do 
Adolescen te deste município contará com espaço fis ico adequado e recursos materiais e humanos 
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necessários ao bom desempenho de suas funções. 

A rt. 11 - O desempe nho da função de conse lhe iro munic ipal do Conse lho Municipa l de 
Defesa dos Dire itos da C riança do Adolescente deste mun icípio será considerado serviço público 
re levante e não será re munerado, sendo seu exerc ício p rioritário e justificável as ausências a 
qua lquer o utro serviço, desde que determinadas pelas atividades próprias deste Conse lho. 

Pa rágr afo Prim e iro - O Conselhe i ro M unicipal de Defesa dos Direitos da c riança e do 
adolescente responde civil, penal e administrativamente pe lo exercício irregular da função, 
aplicando-se ao mesmo, naquilo que couber, o disposto na leg is lação do servidor munic ipal. 

A r t. 12 - Os membros representantes da sociedade c iv il e governamentais poderão ter seus 
mandatos suspensos ou cassados quando: 

1 - for constatada 03 (faltas) consecutivas e/ou 05(cinco) intercaladas; 

li - for constatada a prática de ato incompatível com a função o u com os princípios que regem 
a administração pública; 

Pa r ágr afo ún ico - A cassação do mandato dos representantes governamentais e das 
organizações da soc iedade civi l junto ao Conse lho Municipal de Defesa dos Dire itos da Criança e 
do Adolescente, e m qualquer h ipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo 
específico, no qua l se garanta o co ntrad itório e a ampla defesa, sendo a deci são tomada por maioria 
a bsoluta dos membros do colegiado. 

Art . 13 - A s de mais matérias pertinentes ao funcioname nto do Conselho serão dev idamente 
di sciplinadas pelo seu Regimento Interno. 

Cap itulo Ili 

Do F undo M unicipa l d os D ireitos d a C ri a n ça e d o Ad o lescente 

A rt. 14 - Fica c riado o Fundo Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente deste 
Município, gerido pelo Conselho Municipal de Defesa dos D ireitos da Criança e do Adolescente, 
com esteio nos arts. 165 da Constituição Federal , 71 , 72, 73 e 74 da Le i Federal nº 4 .320/64 e 88, 
154, 2 14 e 260, da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da C riança e do Adolescente) e suas alterações 
com recursos destinados ao atendimento aos direitos das cria nças e adolescentes assim constituídos. 
A manutenção do Fundo, vinculado aos respectivos Conse lhos dos Dire itos da C riança e do 
Adolescente é diretri z da política de atendimento, prevista no inc iso IV do a rt . 88, da lei n º 8.069, 
de 1990. 

Parágrafo único: O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser v incu lados ao 
Conse lho dos Direitos da C riança e do Ado lescente do município, órgãos formuladores, 
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deliberativos e controladores das ações de implementação da politica dos direitos da criança e do 
adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de util ização e o plano de aplicação dos 
seus recursos, conforme o d isposto no § 2° do art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990. 

P a rágr afo P rime iro. Para garantir seu status orçamentário, administrativo e contábi l 
diferenciado do Órgão ao qual se encontrar vinculado, o CNPJ do Fundo deverá possuir um nümero 
de controle próprio. 

P a rágr afo Segundo. O Fundo dos Dire itos da Criança e do Adolescente deve const ituir 
unidade orçamentária pró pria e ser pane integrante do orçamento público. 

P a rágr afo Terceiro. Devem ser aplicadas à execução orçamentária do Fundo as mesmas 
normas gerais que regem a execução orçamentária da União, dos Estados, do D istri to Federal e dos 
Municípios. 

P a rágr afo Q uarto. O s Conselhos dos Dire itos da C riança e do Adolescente , deverão 
assegurar que estejam contempladas no ciclo orçamentário as dema is condições e ex igências para 
a locação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o financiamento ou 
co-financiamento dos programas de atendimento, executados por entidades públicas e privadas. 

A r t igo 15- O Poder Executivo deve desig nar os servidores públicos que atuarão como 
gestor e/ou ordenador de despesas do Fundo dos Di re itos da Criança e do Adolescente, autoridade 
de cujos atos resultará emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de 
rec ursos do Fundo. 

P a rágrafo Primeir o. O órgão responsável pela política de promoção, de proteção, de defesa 
e de atendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes ao qual o Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente for vinc ulado deve ficar responsável pela abertura, em estabelecimento 
oficial de crédito, de contas específicas destinadas à movimentação das receitas e despesas do 
Fundo. 

P a rágr a fo Segundo. Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
devem ter um regis tro próprio, de modo que a disponibilidade de caixa, receita e despesa, fique 
identificada de forma indi vidualizada e transparente. 

P a rágr afo Ter ceiro. A destinação dos recursos do Fundo dos Dire itos da Criança e do 
Adolescente, em qualquer caso, dependerá de prévia deliberação plenária do Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, devendo a resolução ou ato administrativo equivalente que a 
mate rializar ser anexada à docwnentação respectiva, para fins de controle de legalidade e prestação 
de contas. 

P a rágr a fo Quarto. As providências administrati vas necessárias à liberação dos recursos, 
após a deliberação do Conselho , deve rão observar o princípio constitucional da prioridade absoluta 
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à criança e ao adolescente, sem prejuízo do efetivo e integral respeito às normas e princípios 
re lativos à administração dos recursos públicos . 

Art. 16 Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do Ado lescente, em relação aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Ado lescente, sem prejuízo das demais atribuições: 

I - e laborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação; 

li - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infância e da 
adolescência bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
âmbito de sua competência; 

Ili - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a sere m 
imple mentados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da 
c ri ança e do adolesce nte, e as respectivas m e tas, considerando os resultados dos diagnósticos 
rea lizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário; 

IV - e laborar anua lmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, cons iderando as 
metas estabelec idas para o período, em conformidade com o plano de ação; 

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de proje tos a 
serem financiados com recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publ ic idade; 

V I - publicizar os projetos se lecionados com base nos editais a serem financ iados pelo 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V U - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrai s, relatório financeiro e o balanço anual do 
fundo dos D ire itos da Criança e do Adolescente, sem prejuizo de outras formas, garantindo a devida 
publi cização dessas informações, em sintonia com o disposto em legislação especifica; 

V l.1.1 - monitorar e fisca li zar os programas, projetos e ações financ iadas com os rec ursos do 
Fu ndo, segundo critérios e meios definidos pelos própri os Conselhos, bem como solicitar aos 
responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das 
atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - desenvolver ativ idades re lacionadas à ampliação da captação de recursos para o Fundo; 
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X - mobilizar a sociedade para part icipar no processo de elaboração e implementação da 

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem 
como na fisca lização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo deverá garantir 
ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente o suficiente. 

Art. 17 - O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ter como rece itas: 

1 - Recursos pUb licos que lhes forem destinados, consignados no Orçamento da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Mun icíp ios, inclusive mediante transferências do tipo " fundo a 
fundo" e ntre essas esferas de governo, desde que previsto na legis lação específica; 

li - Doações de pessoas ti sicas e jurídicas, sejam elas de bens materiai s, imóveis ou recursos 
financeiros; 

III - Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com ince ntivos fiscais , nos 
termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demai s legislações pertinentes. 

IV - Contribu ições de governos estrangeiros e de organismos inte rnacionais multilaterais; 

V - O resu ltado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertine nte; e VI 
recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem 

destinados. 

V I - Dotação consignada no orçamento do município voltado para atender às políticas de 
atend ime nto à criança e ao adolescente; 

V U - Doações de pessoas tisicas e jurídicas, previstas no art. 260, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, suas alterações e normas correlatas; 

VIII - Valores provenientes de multas previstas no art. 214 , do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, oriundas das infrações descritas nos artigos 245 a 258 do referido d iplom a legal; 

IX - Transferências de recursos provenientes dos Conselhos Nacional e Estadual dos Direitos 
da C ri ança e do Adolescente; 

X - Doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados; 

XI - Rendas eventuais, inclusive as resu ltantes de aplicações financeiras; 

Xll - Recursos advindos de convênios, contratos o u acordos firmados entre o Município e 
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instituições públicas e privadas de âmbito nacional, internacional, estadual e municipal, para 
repasse a entidades executoras de programas integrantes do plano de aplicação; 

XIIJ - O utros recursos que lhe forem destinados. 

Art. 18 - Os recursos consignados no o rçamento da União, do Distrito Federal, dos Estados e 
dos Municipios devem compor o o rçamento dos respectivos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, de forma a garantir a execução dos p la nos de ação elaborados pelos Conselhos dos 
Direitos. 

Art. 19 - A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da Cria nça e do 
Adolescente, em conformidade com o disposto no artigo r , deve competir única e exc lusivamente 
aos Conselhos dos Direitos. 

Parágrafo Primeiro. Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conse lho de 
Dire itos, deve ser facultado ao doador/destinador indicar, aquela o u aque las de sua preferênc ia para 
a aplicação dos recursos doados/destinados. 

Parigrafo Segundo. As ind icações previstas acima poderJ.o ser objeto de termo de 
compromisso e laborado pe lo Conselho dos Direitos para formalização e ntre o destinador e o 
Conselho de Direitos. 

Art. 20 - Deve ser facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente chancelar 
projetos mediante edital especifico. 

P a r ágrafo Prime iro. C hancela deve ser entendida como a autorização para captação de 
recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente destinados a projetos aprovados 
pelos Conselhos dos Dire itos da Criança e do Adolescente, segundo as condições di spostas no art. 
9° desta Resolução. 

Pa r ágrafo Segundo. A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, referida no parágrafo anterior, deve rá ser rea lizada pela instituição proponente para o 
financiamento do respectivo projeto. 

Pa r ágrafo Terceir o. O Conse lho dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá fi xar 
percentual de retenção dos recursos captados, cm cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágra fo Quarto. O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos 
não deverá ser superior a 2(dois) anos. 

Pa r ágr afo Quinto. Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterio r, havendo interesse da 

RUA SÃO NICOLAU, S/N ·CENTRO. FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41 .522..228/0001·29 • Emall: ~li.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~santa Cruz dos Milagres 
instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a um novo processo de chance la. 

Pa r ágr afo Sexto. A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pe lo Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficie nte. 

A rt. 2 t - O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente só poderá ser 
divulgado mediante sua autorização expressa, respeitado o que dispõe o Código Tributário 
Nacional. 

A rt. 22 - A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da C riança e do Adolescente, 
deliberada pelo Conselho de D ireitos, deverá ser destinada para o financiamento de ações 
govername ntais e não-governamentais relativas a: 

1 - desenvolv imento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo 
determinado, não excedendo a 3 (três) anos, da política de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do ado lescente; 

li - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão o u abandonado, na 
forma do di sposto no art. 227, § 3°, V I, da Constituição Federal e do art. 260, § 2° da Lei nº 8.069, 
de 1990, observadas a s diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 

IH - programas e p rojetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diag nósticos, s is temas de 
informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação profissional cont inuada dos operadores do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - desenvolv imento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, 
publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e a te ndimento dos direitos da 
criança e do adolescente; e 

VI - ações de fortalec imento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com ê nfase na mob ilização socia l e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 23 - Deve ser vedada à utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança do 
Adolescente para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos 
ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto cm situações emergenciais ou de 
calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais devem ser aprovados pelo p lenário 
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do Conse lho dos Direitos da Criança e do Ado lescente. 

Pa r ágr a fo Único. A lém das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a 
uti lização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente para: 

1 - a transferênc ia sem a de liberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

li - pagamento, manutenção e funcionamento do Conse lho Tutelar; 

UI - man utenção e fu ncionamento dos Conse lhos dos Direitos da C riança e do Adolescente; 

IV - o financ iamento das políticas públicas sociais básicas , em caráter continuado, e que 
di sponham de fundo espec ífi co, nos termos definidos pela legis lação pertinente; e 

V - investim entos em aquisição, construção, refonna, manutenção e/ou a luguel de imóve is 
públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência. 

A rt. 24 - Nos processos de seleção de projetos nos qua is as entidades e os órgãos públicos ou 
p rivados representados nos Conselhos dos Dire itos da Criança e do Adolescente fig urem como 
beneficiá rios dos recursos do Fundo dos D ireitos da Criança e do Adolescente, os mesmos não 
devem participar da comissão de avali ação e deverão abster-se do direito de voto. 

A r t. 25 - O financiamento de projetos pelos Fundos dos D ire itos da Criança e do Adolescente 
deve estar condicionado à previsão orçamentária e à disponibilidade financeira dos recursos. 

A rt. 26 - Desde que amparada em legis lação específica e condicionado à existência e ao 
funcionamento efetivo do Conselho dos D ireitos da Criança e do Adolescente, em conformidade 
com o d isposto na Le i nº 8.069 de 1990, art. 261 , parágrafo único, poderá ser admitida a 
transfe rência de recursos entre os Fundos dos Direitos da Crian ça e do Adolescente dos e ntes 
federados de que trata esta Resolução. 

A rt. 27- O saldo finance iro positivo apurado no balanço do Fundo dos Dire itos da Criança e do 
Adolescente deve ser transfer ido para o exerc íc io s ubseq uente, a crédito do mesmo fundo, conforme 
determina o art. 73 da Lei n º 4.320 de 1964. 

A rt. 28 - O Gestor do Fundo dos Dire itos da C riança e do Adolescente, nomeado pe lo Poder 
Executivo conforme dispõe o artigo 6°, caput, desta Lei, deve ser responsável pelos seguintes 
proce dimentos, dentre outros increntes ao cargo: 

I - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos Dire itos da 
Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente; 

li - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

IH - emitir empenhos, c heques e ordens de pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

IV - fo rnecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, conte ndo a ide ntificação do 
órgão do Po de r Executivo, e ndereço e núm ero de inscrição no CNPJ no cabeçalho e , no corpo, o nº 
de o rdem, nome completo do doador/dest inador, C PF/CNPJ , e ndereço , identidade, valor 
e fetivam e nte recebido, local e data , devidame nte firmado cm conjunto com o Pres ide nte do 
Conse lho, para dar a quitação da operação; 

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Dec laração de Benefic ias Fisca is (DBF), por 
intermédio da Internet, até o último dia út il do mês de março , cm relação ao ano calendário anterior; 

V I - comunicar o brigato riame nte aos contribu intes, até o últim o dia útil do mês de março a 
efetiva apresentação da Declaração de Benefic ias Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o 
nome ou razão social , C PF do contribuinte ou CNPJ , data e valor destinado; 

V U - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conse lho dos Direitos da C riança e 
do Adolescente, a análise e aval iação da situação econômico-financeira do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão; 

V IU - manter arquivados, pe lo prazo prev isto em lei , os documentos comprobatórios da 
movim entação das receitas e despesa s do Fundo, para fins de acompanhamento e fi scalização; e 

IX - observar, quando do desempe nho de suas atribuições, o princ ípio da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente, conforme d isposto no art. 4º , caput e parágrafo único, alínea b , da Lei nº 
8.069 de 1990 e art. 227, caput, da Constitu ição Federa l. 

Pa r ágr a fo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a 
apresentação de documento q ue comprove o depósito ba ncário em favor do Fundo, o u de 
documentação de propriedade , hábil e idônea, em se tratando de doação de bens. 

A rt. 29 - Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente utilizados para o 
fi nanciamento, total ou parcial, de projetos desenvolvidos por e nt idades governamentais o u não 
governamentai s devem estar suje itos à prestação de c ontas de gestão aos órgãos de controle interno 
do Poder Executivo e aos Conselhos de Direitos, bem como ao contro le externo por parte do Poder 
Legislativo, do Tribunal de Contas e do Min is té rio Público. 
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Pa r ágr afo único. Parágrafo único. O Conselho dos Direitos da C riança e do Adolescente, 

diante de indícios de irregularidades, il egalidades ou improbidades em re lação ao Fundo ou suas 
dotações nas le is orçamentárias, dos quais tenha c iência, deve apresentar representação junto ao 
Ministério Público para as medidas cabíveis. 

A r t. 3 0 - O Conselho Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente devem util izar os 
meios ao seu alcance para divulgar amplamente: 

1 - as ações prioritá rias das políticas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
dire itos da c riança e do adolescente; 

li - os prazos e os requisitos para a apresentação de projetos a serem bene ficiados com 
recursos dos Fundos Nacio nal , Estaduais, D is trital e M un ic ipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

Ili - a re lação dos projetos aprovados em cada edital , o valor dos recursos prev is tos e a 
execução orçamentária e fe tivada para impleme ntação dos mesmos; 

IV - o total das rece itas prev is tas no orçamento do Fundo para cada exerc ício; e 

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de fiscalização dos resu ltados dos 
projetos beneficiados com recursos dos Fundos Nacional, Estaduais, Dis trital e Municipais dos 
Dire itos da Criança e do Adolescente. 

A r t. 3 1 - Nos materiais de di vulgação das ações, projetos e programas que te nham recebido 
financ iamento do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser obrigatória a referênc ia 
ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

Art. 32 - A celebração de convênios com os recursos do Fundo para a execução de projetos ou 
a rea lização de eventos deve se sujeitar às ex igências da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e 
legi slação que regulamenta a formalização de convênios no âmbito da União, dos Estados, do 
Distri to Federal e dos Municípios. 

A r t. 33 - O Poder Execut ivo Munic ipal regulame nta rá o Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente através de decreto. 

A r t. 34 - Fica instituído o Grupo Gestor do Fundo Munic ipal dos d ire itos da Criança e do 
adolescente deste município, composto paritariamente dentre seus membros. 

Par ágr a fo Ú n ico - O Grupo Gestor contará com o suporte técnico necessá rio à consecução de 
suas atribu ições conforme o d isposto no art. 1 O desta Le i. 
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A rt. 35 - Compete ao Grupo Gestor do Fundo Municipal dos D ire itos da Criança e do 

Adolescente deste município: 

I - Registrar os rec ursos orçamentários próprios do município ou a e le transferidos pelo Estado, 
pela União ou por entidades privadas c m beneficio de crianças e adolescentes; 

II - Registrar os recursos captados pelo município, através de convênios ou por doações ao 
fundo ; 

III - Manter o controle esc riturai das aplicações finance iras levadas a efeito no munici p io, nos 
termos das reso luções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e nonnas 
corre latas; 

A r t. 36 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão 
a plicados segundo deliberação do Conselho Municipa l de Defesa dos Direitos da C riança e do 
Adolescente. 

Capitulo IV 

Do Con selho T u t el a r 

Seção I 

Disposições Ge r ais 

A r t. 37 - Fica c riado o Conselho Tute lar do Munic ípio de Santa C ruz dos M ilagres/PI, ó rgão 
permanente, autônomo e não jurisdicional, composto de 05 (cinco) m e mbros, encarregado pe la 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da c riança e do adolescente, v inc u lado ao 
Gabinete do Prefeito . 

P a r ágr a fo Primeiro - Fica instituída a função pública de Conse lhe iro Tutelar neste município, 
que será exerc ida pelos membros escolhidos, em votação direta pe la comunidade local para um 
mandato de 04 (quatro) anos, a partir do primeiro processo unificado no ano de 20 15, pennitido 
recondução por novos processos de escolha conforme previsto na Lei Federal nº 13.824/2019. 

A r t. 38 - Os conselheiros tute lares serão escolhidos por votação facultativa, direta e secreta dos 
cidadãos e cidadãs deste municipio, com procedimento estabelecido nesta Lei , rea lizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente deste 
municip io e fiscalizado pelo Minis tério Público. 

P a r ágr a fo Primeiro - Poderão votar todos os cidadãos ma io res de dezesseis a nos deste 
município, inscritos como eleitores jun to à justiça eleitoral. 
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Parágrafo Segundo - Cada eleitor apto a participar do processo de escolha do conselho tutelar 

votará cm apenas um dos candidatos. 

Art. 39 - O processo de escolha dos conselheiros tutelares será regulamentado em resolução 
expedida pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da C riança e do Ado lescente deste 
município, na forma desta Le i sem prejuízo no disposto na legislação 8.069/90 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente). 

Seção II 

Dos R equ isitos e do Registro d as Candidaturas 

Art. 40 - A candidatura é individual e sem vinculação a partidos políticos. 

Art. 41 - Somente poderão concorrer ao pleito os candidatos que preencherem os seguintes 
requisitos: 

I - Reconhecida idoneidade moral ; 

II - Idade superior a vinte e um anos; 

1 U - Residir no mun ic ípio há pelo menos dois anos; 

IV - Estar no gozo dos dire itos polít icos; 

V - Ter aprovação em avaliação com questões de múltipla escolha, de caráter eliminatório, 
referente ao conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei nº 13.431 de 04 de Abri l 
de 20 17, da Lei 14.344 de 24 de Maio de 2022, e outras normas estabe lecidas em resolução 
pertinente, com nota para aprovação igual ou superior a 7 ,O (sete), e laborada e ap licada sob a 
responsabilidade da comissão especial prev ista no artigo 6º, inciso XV III desta lei; 

VI - Comprovação de escolaridade de no mínimo, ensino médio completo; 

VII - Para os candidatos eleitos será exigido que até a posse comprovem por meios 
documentais o Curso Básico de Informática com o mínimo de 60h, tendo em vista que o 
conse lheiro tutelar é responsável pelo registro de todos os atendimentos e as respectivas medidas de 
proteção no sistema SIPIA - S istema de Informação para infãncia e Adolescênc ia, contidos no 
artigo 23, § 4" da Resolução nº 23 1 de 28 de Dezembro de 2022 , do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. 

P a rágr afo prim eiro - A idoneidade mora l será comprovada através da apresentação da 
certidão negativa da justiça cri minal estadua l. 
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A rt. 42 - A candidatura deverá ser registrada no prazo estabelecido na resolução que 

regulamentará o processo de escolha, mediante apresentação de requerimento endereçado a 
Comissão Especial prevista no art. 6°, XVIII desta Lei. 

Parágrafo único - A solicitação da candidatura será acompanhada de prova do preenchimento 
dos requisitos estabelec idos no a rtigo anterior. 

A rt. 43 - O pedido de registro será deferido pela Comissão Espec ial prevista no art. 6°, XVIII 
desta Lei, que dará ciência ao do Mini stério Público. 

A rt. 44 - Terminado o prazo para registro das candidaturas, o Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará edital de divulgação, infomrnndo o nome dos 
candidatos registrados, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação, para o 
recebimento de impugnação por qualquer cidadão. 

Parágrafo único - Oferecida impugnação, os autos serão encaminhados a Comissão 
responsável pelo processo para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, dec idindo o Conselho 
Municipal dos Dire itos da Criança e do Adolescente e m igual prazo. 

Art. 45 - Vencida a fase de impugnação, o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente mandará publicar edital de d ivulgação com os nomes dos candidatos 
habi litados ao pleito . 

Seção 1.11 

Da Realização do Pleito 

Art. 46 - O processo de escolha será convocado pe lo Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Cria nça e do Adolescente, mediante edital publicado na imprensa local ou outro meio de 
divu lgação, seis meses antes do término do mandato dos membros do Conse lho Tutelar. 

Art. 47 - É proibida a propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 
inscri ções e m qualquer local público, quanto aos espaços pri vados, somente poderão ser utilizados 
após a autorização por parte do proprietário junto a Comissão Espec ia l. 

Parágrafo primeiro - A propaganda e leitoral na internet poderá ser rea lizada nas segu intes 
formas: 

1- Em página eletrônica do candidato ou cm perfil cm rede social, com endereço e letrônico 
comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de 
internet estabelecido no País; 

RUA SÃO NICOLAU, 5/N-CENTRO. FONE (89) 346&-118-SANTA CRUZ DOS MILAGRES- PI 
CNPJ: 41.522.228/0001-29 • Email:....--.,.Cm@gmall.com 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~~santa Cruz dos Milagres 
1.1- Por meio de mensagem e letrônica para endereços cadastrados gratuitamente pe lo cand idato, 

vedada realização de disparo em massa; 

UI- Por meio de blogs, redes sociais, s ítios de mensagens instantâneas e apl icações de internet 
assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qua lquer pessoa natural, 
desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo. 

Art. 48 - A votação se dará c m umas eletrônicas cedidas pelo TRE, e, na sua fa lta, será 
solicitado o empréstimo de umas comuns e o fornecimento das listas dos e leitores a fim de que a 
votação seja fe ita manualmente em cédu las confeccionadas pela Comissão Espec ial seguindo 
preferencialmente os parâmetros das cé lulas impressas da Justiça Eleitoral. 

Parágrafo primeiro - A Comissão Especial poderâ determinar agregação de seções para efe ito 
de votação, atenta à facu ltatividade do voto e às peculiaridades locais. 

Parágrafo Segundo - O candidato poderâ nomear um (0 1) fiscal de forma livre para cada local 
de votação. 

Seção IV 

Da P r ocla m ação, Nom eação e Posse d os Conselheiros Tutelares. 

Art. 49 - O Conselho Municipal de Defesa dos Direito da C riança e do Adolescente proclamará 
o resultado da escolha, mandando publicar os nomes dos candidatos e o nümero de sufrágios 
recebidos. 

Parágr afo primeiro - Os cinco primeiros mais votados serão considerados eleitos, ficando os 
demais, pela ordem de votação, como suple ntes. 

Pa r ágrafo segundo - Havendo e mpate na votação, será considerado e le ito o candidato com 
maior nota na prova de conhecimento e na persistência o m ais idoso. 

Pa r ágrafo terceiro - Os escolhidos serão nomeados e empossados pelo chefe do Poder 
Executivo Munic ipa l no dia 1 O de Janeiro do ano subsequente, através de Decreto, e ntrando no 
exercíc io da função de Conselhe iro Tutelar no d ia seguinte ao término do mandato de seus 
antecessores. 

Parágrafo quarto - Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na 
ordem da classificação com maior número de votos. 

Parágrafo quinto - A municipalidade garantirá a formação prévia dos Conselheiros Tutelares, 
titulares e suplentes eleitos, antes de sua posse. 
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Pa r ágrafo sexto - O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deste município adotará medidas que garantam o número igual ou superior a cinco suplentes 
escolhidos no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

A rt. 50 - O Exercício da função de conselheiro tutelar no município de Santa Crus dos 
Milagres/PJ constitui serviço público relevante, sendo remunerado o equivalente a 0l(um) Salário 
Mínimo Brasileiro. 

Seção V 

Dos Impedimentos 

Art. S I - São impedidos de servir no mesmo conselho tutelar, marido e mulher, ascendentes e 
descende ntes, sogro e genro ou nora, irmãos, c unhados, durante o cunhado, tio e sobrinho, padrasto 
ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único - Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça 
da lnfãncia e da Juventude, em exercício na comarca. 

Seção V I 

Das Atribuições e F unc ionamen to do Conselho T ute lar 

Art. 52 - Compete ao Conselho Tute lar exercer as atribuições constantes da Lei Federal nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), obedecendo aos princípios da administração 
pública, conforme o d isposto no art. 37 da Constituição Federal, devendo receber petições, 
de nüncias, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos dire itos assegurados às 
crianças e adolescentes, dando- lhes o e ncaminhame nto devido. 

Art. 53 - O Conselho Tute lar da Criança e do Ado lescente, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, aprovará entre seus membros o seu Regimento Interno. 

Art. 54 - O Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente deste município atenderá às partes 
mantendo registro das providências adotadas em cada caso e fazendo consignar cm ata e em arquivo 
os encaminhamentos adotados. 

Art. 55 - O Conselheiro Tutelar da Criança e do Adolescente deste município cumprirá, em 
horário comercial , uma jornada de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) semanais de trabalho 
distribuídas em atividades do órgão na sede ou fora dele, desde que no desempenho de suas 
funções. 
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Pa r ágr afo Primeiro - O regime de sobreaviso será realizado na fonna de rodízios entre os 

conselheiros na fonna que dispuser o seu regimento interno. 

P a r ágr a fo Segundo - A jornada do Conselheiro Tutelar quando superior a quarenta horas 
semanais será compensada conforme dispõe a legislação pertinente ao servidor púb lico deste 
m unicípio. 

Seção VU 

Da Vacância 

A rt. 56 - A Vacância do cargo de conselheiro tute lar decorrerá de: 

I - renúncia ; 

U - posse em cargo, emprego, função pública ou particu lar remunerada, incompatível com o 
horário de funcionamento estabelecido nes ta Le i; 

UI - falecimento do conselheiro; 

IV - destitu ição; 

V- impossibilidade do exerc ício da função. 

A rt. S7 - Os Conselheiros T utelares da Criança e do Adolescente serão subst ituídos pelos 
suplentes nos seguintes casos: 

I - vacância do cargo; 

fJ - fé ri as do titular; 

lll - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 {vinte e nove} dias. 

P a r ágr a fo único - O suplente, no efetivo exercício da função de Conselheiro Tutelar, terá os 
mesmos direitos, vantagens e deveres do titu lar. 

Seção V II I 

Dos Deveres 

A rt. S8 - São deveres do conselheiro tu telar: 
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I - exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

li - ser leal às instituições ; 

III - observas as normas legais e regulamentares; 

IV - atender com presteza ao público e m geral e ao Poder Público, prestando às infonnações 
requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo na forma da Lei ; 

V - ze lar pela economia do mate rial e conservação do patrimônio público; 

VI - manter conduta compatível com a natureza da função que desempenha; 

Vll - guardar, quando necessário, sigi lo sobre assuntos de que tomar conhec imento; 

VIII - ser assíduo e pontua l; 

lX - tratar com urbanidade as pessoas. 

Seção IX 

Dos Direitos 

A r t. S9 - O Conselhe iro Tutelar no efetivo exercido da sua função perceberá remuneração 
tomando por base o salá rio mínimo nac iona l, que se rá reajustado anualme nte conforme o índice 
aplicado. 

Pa rágrafo Primeiro - Da remuneração do conselheiro tutelar, haverá descontos em favor 
do sistema previdenc iá rio munic ipa l quando se tratar de servidor do município; nos de ma is caso, 
fica o Exec uti vo Municipal obri gado a proceder ao recolhimento ao sistema previdenciário junto ao 
INSS. 

P a r ágr a fo segundo - Para e feito de descontos no pagame nto do conselheiro tutelar no que 
couber, aplica-se o previsto na legislação munic ipal para o servidor: 

Art. 60 - Aos Conselheiros Tute lares no e fetivo exercício da função, são assegurados os 
segu intes direitos : 

I - cobertura previdenciári a ; 

li - gozo de férias anuais remuneradas, com acréscimo de 1/3 {um terço} do valor da 
remuneração mensal; 
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lll - li cença Maternidade; 

IV - licença Paternidade; 

V - licença para tratamento de saúde; 

P a rágr a fo único - É vedado o exercício de qualquer atividade remunerada durante o 
pe riodo de licença prevista nos inc isos 1, IV, e V, deste artigo, sob pena de cassação da lice nça e 
destituição da função. 

Art . 6 1 - O Conse lheiro fará jus a 30 {trinta} dias de férias a cada período de doze meses de 
efetivo exerc ício da função. 

A rt. 62 - A conselheira Tutelar gestante terá direito a 120 {cento e vi nte} dias consecutivos de 
licença remunerada, a partir do oitavo mês de gestação. 

Par ágr afo P ri meiro -Ocorrendo nascimento prematuro, a l icença terá in ício no dia do parto. 

Pa rágr a fo Segundo - No caso de natimorto, a conselhe ira será submetida a exame médico 
quando completados trinta dias do fato e, se considerada apta, reto rnará ao exercício da função. 

Pa rágr a fo Terceiro - As licenças previstas no caput deste artigo serão concedidas com o 
pagamento da remuneração. 

A rt. 63 - A licença paternidade será concedida de fonna remunerada ao conselheiro pelo 
nascimento de fil ho, pe lo prazo de cinco dias, contados do nascimento do fil ho. 

A rt. 64 - Será concedida ao conselheiro ou conselheira a licença remunerada para tratamento 
de saúde e por acidente em serviço com base em pericia médica. 

P a rágr afo P ri meiro - Para a concessão de licença, considera-se acidente em serviço o dano 
físico ou me ntal sofrido pelo Conselheiro e que se relacione com o exercício das suas atribuições. 

A r t. 6S - O exercício efetivo da função pública de conselheiro tute la r será considerado tempo 
de serviço público para os fins estabelecidos em lei e: 

1 - Sendo o conselheiro tute lar servido r ou empregado público municipal, o seu tempo de 
exercício da função será contado para todos os efeitos, exceto para promoção por merecimento. 

U - O retorno ao cargo, emprego o u função que exercia, assim que findo o seu mandato ; 
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UI - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legai s, podendo a Prefeitura 

Municipal firmar convênio com os Poderes Estadual e Federal para pe rmitir igual vantagem ao 
servidor público estadua l ou federal. 

Seção X 

Das Proibições d os Conselheiros T ute la r es 

Art. 66 - Ao Conselhe iro Tutelar é proibido: 

I - Rec usar fé a docume nto público; 

U - Opor resistência injustificada ao andamento do serviço; 

UI - acometer a pessoa que não seja membro de conselho tutelar o desempenho de 
atribuição que seja de sua responsabi lidade; 

IV - Valer-se da função para lograr prove ito pessoal ou de outre m ; 

V - Receber prop ina, comissão, prese nte ou vantagem de qualque r espéc ie, e m razão de suas 
atribuições; 

VI - Proceder de forma desidiosa; 

VII - Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função e com 
o horário de trabalho; 

VIII - Exceder-se no exercíc io da função, abusando de suas atribuições específicas; 

IX - Aplicar m edida prevista em Lei sem a prévia discussão e decisão do Conse lho Tute lar. 

Seção XI 

Das Penalidad es 

Art. 67 - O Conselheiro Tute lar responde civil , pe nal e administrativamente pelo exercício 
irregular da sua função. 

Art. 68 - São pe nalidades di sciplinares aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar: 

I - advertência; 

U - suspensão; 
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III - destituição da função. 

Art. 69 - O Conse lheiro será destituído da função nos seguintes casos: 

I - pela prática de crime contra a administração públi ca ou contra a criança e o adolescente ; 

li - incontinência pública ou conduta escanda losa no exercício da função; 

Ili - ofensa fisica em serviço, salvo em legitima d efesa própria o u de outrem; 

IV - posse em cargo, emprego o u outra função p ública remunerada; 

Seção XJ.I 

Do Processo Administrativo Disc iplinar 

Art. 70 - Q ualquer servidor público ou c idadão que vie r a ter c iência de irregularidade no 
Conse lh o Tute lar poderá tomar as prov idências necessárias para sua imediata apuração pelo 
conse lho munic ipal d e defesa dos d ireitos da c ria nça e d o adolescente, mediante sindicância ou 
processo administrativo d isciplinar, assegurada ao acusado a ampla defesa e o contrad itório. 

Art. 71 - Da sindicância, que não excederá o prazo de trinta dias, poderá resulta r: 

1 - o arquivamento da denúncia; 

li - a a plicação da penalidade de advertência o u suspensão; 

Ili - a ins tauração de processo disciplinar. 

Art. 72 - Como m edida cautelar e a fim de que o conse lheiro não venha inter feri r n a 
apuração de irreg ul aridade, a pedido do consel ho muni c ipal d e d efesa dos dire itos da criança e do 
ado lescente, poderá a autoridade com petente d eterminar o seu afastamento do exercício da função, 
pelo prazo de até trinta dias, sem prejuízo da re muneração. 

Seção XIH 

Das Disposições Finais 

Art. 73 - As despesas deco rrentes desta Lei correrão à conta da s dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente , podendo o Poder Executivo abrir créditos suplementares ou 
adic io na is, se necessário , para a viabilização dos serviços de que tratam o art. 4°, bem co mo para a 
estruturação dos Conse lho s M unic ipa l de Direito e Tutela r. 
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Art. 74 - Aplicam-se aos Conselheiros Tutelares, naquilo que não forem contrárias ao 

disposto nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do exercício da função, as 
disposições do Estatuto dos Servidores Públicos do Município e da legislação correlata referente ao 
direito de petição e ao processo administrativo disciplinar. 

Art. 75 - Ficam resguardados os atuais mandatos dos Conselheiros Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar deste município, e consequentemente as 
prerrogativas dos mesmos, adquiridos anteriormente à vigência desta Lei. 

Art. 76 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 
contrário, em especial a Lei Municipal 339/2019. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de fevereiro de 2023. 
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LEI Nº 416, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a alteração da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Naturais, disposta na Lei complementar nº 14 de 26 
de agosto de 2021 , que dispõe sobre a estrutura 
administrativa de Santa Cruz dos Milagres e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, Estado do 
Piauí , FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1° Fica alterada a estrutura do órgão municipal de meio ambiente que faz parte da 
Administração Direta do município de Santa Cruz dos Milagres disposto no art. 5°, inciso XII da 
Lei complementar nº 14 de 26 de agosto de 2021 , nos termos do disposto na presente lei. 

Art. 2° Fica criado na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Recursos Naturais de Santa Cruz dos Milagres o seguinte cargo: 

I - Fiscal de Meio Ambiente 

§1° O fiscal de meio ambiente atua na fiscalização ambiental, usa meios como 
advertências, multas, embargos, apreensões e interdições para vigiar as condutas de possíveis 
poluidores e utilizadores de recursos naturais. 

§2° Ficam mantidos as demais disposições previstas na Lei Complementar nº 14 de 26 de 
agosto de 2021 , que dispõe sobre a estrutura administrativa. 

§3° O quantitativo e a remuneração do cargo criado acima encontra-se discriminado 
no Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Aplica-se a este órgão da administração municipal a mesma legislação que rege as demais 
secretarias municipais. 

Art. 4° Fica autorizado o poder executivo municipal, dentro dos limites dos respectivos créditos, a 
expedir Decretos relativos à transferência de dotações de seu orçamento ou de créditos adicionais, 
de forma a adequá-los a nova estrutura organizacional. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Santa Cruz dos Milagres, 27 de fevereiro de 2023. 

u)·~"-JI 1,()ai_~F' çJ,._ ~ 
Wilney Rodrigues de Moura 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

DENOMINAÇAO LOTAÇAO 
DO CARGO 

Nº CARGA SALÁRIO BASE 
VAGAS HORÁRIA 

Fiscal de Me io Secretaria Municipal 0 1 40 horas R$1.302,00 
Ambiente de Agricultura, Meio semanais 

Ambiente e Recursos 

Naturais 
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